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ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LEME - SP 

 

 

 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

Processo nº 2.214/2026 

 

COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA., sociedade limitada inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.401.988/0001-00, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº  

1811, cj115, Bairro Jardim Paulistano, CEP: 01452-001, (“Impugnante”), neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, vem à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/21, bem como no item 1.8 do Edital, apresentar a 

presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL da licitação em referência, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas.  

 

I. TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

1. Nos termos do citado 164 da Lei nº 14.133/211, em consonância ao disposto no 

item 1.8 do Edital2, o prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de 3 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura do certame. 

2. No caso em tela, tem-se que a abertura da presente Concorrência Eletrônica 

ocorrerá dia 18/03/2026, sendo, portanto, presente Impugnação é plenamente 

tempestiva.  

 

 
1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
2 1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: cplsomar@gmail.com. 
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II. DOS FATOS 

3. Trata-se de Concorrência Eletrônica para “Contratação de serviço de engenharia 

para execução da modernização do parque de iluminação pública do município de 

Leme/SP”. 

4. Ao analisar os termos do ato convocatório, a Impugnante constatou que o Edital 

padece de graves vícios, os quais, caso não sanado, macularão a validade de todo o 

procedimento licitatório, decorrente de irregularidades na aplicação da Lei nº 14.133/21, 

o que impossibilita a adequada elaboração e precificação das propostas, o que 

certamente maculará a competitividade e a obtenção da melhor proposta no certame, 

conforme como se verá adiante. 

 

III. DAS ILEGALIDADES VERIFICADAS NO EDITAL 

5. A análise detida do Edital e de seus anexos evidencia falhas relevantes na definição 

do objeto, no planejamento da contratação e na compatibilidade entre as especificações 

técnicas exigidas e os parâmetros utilizados para a estimativa de custos, que comprometem 

a competitividade do certame e o julgamento objetivo das propostas, em frontal violação aos 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021. Os vícios encontrados dizem respeito a: 

 

III.1 Da incompatibilidade entre Especificação Técnica e Orçamento de 

Referência  

6. O projeto básico constante do Edital estabelece requisitos técnicos para as 

luminárias que indicam a necessidade de equipamentos de elevado desempenho luminoso, 

compatíveis com padrões tecnológicos superiores, atualmente adotados em programas de 

modernização de iluminação pública. 

7. Todavia, a planilha orçamentária referencial utilizada pela administração contratante 

foi elaborada com base em composições de custos que correspondem a equipamentos 

de desempenho substancialmente inferior. 

8. Em termos práticos, o edital exige luminárias com elevado desempenho 

fotométrico, mas adota como referência de preço composições que refletem equipamentos 

de padrão tecnológico inferior, o que compromete a formação das propostas, uma vez que 
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os licitantes passam a elaborar seus preços com base em um orçamento que não corresponde 

às especificações técnicas efetivamente exigidas. 

9. Como consequência direta de tal inconsistência está a criação de um cenário de 

risco para o certame, no qual as propostas tecnicamente adequadas podem ser artificialmente 

consideradas inexequíveis ou, inversamente, propostas com equipamentos inferiores podem 

tornar-se competitivas em razão da distorção do orçamento de referência. 

10. A esse respeito a Corte de Contas da União possui entendimento consolidado no 

sentido de que o orçamento estimativo deve refletir adequadamente as condições reais de 

execução do objeto. 

11. Nesse sentido, tem-se o Acórdão nº 2622/2013 - TCU Plenário, que estabeleceu 

parâmetros para a elaboração de orçamentos referenciais em obras e serviços de engenharia, 

destacando a importância de que as estimativas de custos reflitam efetivamente as condições 

técnicas da contratação. 

12. Da mesma forma, o Acórdão nº 1922/2016 – TCU Plenário ressalta que falhas na 

estimativa de custos podem comprometer a avaliação da exequibilidade das propostas e 

prejudicar a seleção da proposta mais vantajosa. 

13. As incompatibilidades entre especificação técnica e orçamento de referência ora 

demonstradas constituem, portanto, vícios relevantes que demandam a devida retificação e 

republicação do instrumento convocatório. 

 

III.2 – Da ausência de Estudo Luminotécnico 

14. Outra falha estrutural do edital reside na ausência de estudo luminotécnico 

detalhado que fundamente a solução técnica adotada pela administração contratante. Isso 

porque, projetos de modernização de iluminação pública, como o objeto da presente 

contratação, pressupões a realização prévia de estudos luminotécnicos capazes de definir 

parâmetros técnicos essenciais, como: níveis mínimos de iluminância, uniformidade 

luminosa, classificação das vias públicas, bem como altura, o espaçamento e a potência 

adequada dos pontos de iluminação. 

15. Esses elementos constituem a base técnica que permite dimensionar corretamente 

o sistema de iluminação a ser implantado e, consequentemente, estabelecer as especificações 

dos equipamentos que deverão ser fornecidos., sem os quais, os licitantes não disporão de 

parâmetros objetivos para dimensionar adequadamente sua proposta. 
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16. No caso em exame, contudo, o edital não disponibiliza qualquer estudo 

luminotécnico que permita compreender as premissas técnicas que orientaram o 

dimensionamento da solução adotada pela administração. em consequência, as especificações 

técnicas exigidas — especialmente aquelas relacionadas à potência e ao desempenho das 

luminárias — aparecem dissociadas de demonstração técnica que evidencie sua necessidade. 

17. A ausência desses dados compromete, ademais, a comparabilidade das propostas e 

fragiliza o julgamento objetivo, pois cada participante pode adotar premissas técnicas 

distintas na elaboração de sua proposta. Esse cenário compromete a comparabilidade das 

propostas e fragiliza o julgamento objetivo do certame. 

18. Também sobre esse aspecto, o Tribunal de Contas da União tem reiteradamente 

destacado que a fase preparatória da contratação deve ser instruída com estudos técnicos 

suficientes para definir adequadamente o objeto licitado, o que não ocorre no presente 

certame. 

19. A ausência de estudo luminotécnico adequado, portanto, fragiliza a definição do 

objeto e compromete o planejamento da contratação. Trata-se, portanto, de vício que exige 

a revisão do edital para que a contratação seja devidamente instruída pelos estudos técnicos 

que assegurem a consistência e a segurança do procedimento licitatório. 

 

III.3 – Da insuficiência das especificações técnicas das luminárias 

20. Além da ausência de estudo luminotécnico que fundamente o dimensionamento da 

solução técnica, verifica-se que as especificações técnicas das luminárias previstas no edital 

mostram-se incompletas e insuficientes para garantir a adequada padronização dos 

equipamentos a serem fornecidos. 

21. Em licitações que envolvem modernização de sistemas de iluminação pública, 

como ocorre no presente caso, é indispensável que o instrumento convocatório estabeleça 

parâmetros técnicos claros e completos para os equipamentos a serem instalados, de modo 

a assegurar que todos os licitantes apresentem propostas baseadas em produtos com padrões 

mínimos de desempenho e qualidade. 

22. A definição insuficiente desses requisitos técnicos permite que sejam ofertados 

equipamentos com características substancialmente distintas entre si, ainda que formalmente 

enquadrados nas exigências do edital. 
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23. Essa imprecisão compromete diretamente a comparabilidade das propostas e pode 

resultar na seleção de soluções tecnológicas de qualidade inferior àquela efetivamente 

pretendida pela administração, sendo imperativo, portanto, a reforma do Edital. 

 

III.4 – Da ausência de exigência de certificação do INMETRO 

24. Outro vício relevante encontrado no Edital refere-se à ausência de exigência 

expressa de certificação compulsória do INMETRO para as luminárias públicas. 

25. A Portaria INMETRO nº 62/2022 instituiu o Regulamento de Avaliação da 

Conformidade aplicável às luminárias destinadas à iluminação pública, estabelecendo regime 

de certificação compulsória para esses equipamentos. Assim, a ausência dessa exigência no 

edital permite que sejam ofertados produtos sem comprovação formal de conformidade 

técnica. 

26. A ausência de tal certificação representa enorme risco para a Administração, pois 

equipamentos sem certificação podem apresentar desempenho inferior ou até mesmo 

comprometer a segurança da instalação.  

27. Tem-se, assim, que a exigência de certificação compulsória constitui requisito 

mínimo de conformidade regulatória e deve integrar as condições editalícias de aceitação do 

produto. 

28. Também nesse ponto o Edital deverá ser retificado. 

 

III.5  Da necessidade de apresentação de amostra ou prova de conceito 

29. Outro aspecto relevante diz respeito à ausência de previsão, no instrumento 

convocatório, de mecanismo técnico que permita à Administração verificar previamente a 

conformidade dos equipamentos que serão efetivamente fornecidos no âmbito da 

contratação. 

30. Em licitações cujo objeto é a modernização de sistemas de iluminação pública, é 

prática amplamente adotada a previsão de apresentação de amostras ou realização de prova 

de conceito, justamente para assegurar que os equipamentos ofertados pelos licitantes 

correspondam efetivamente às especificações técnicas estabelecidas no edital. 

31. A adoção desse procedimento permite à Administração avaliar, de forma concreta, 

aspectos relevantes do produto ofertado, como as características construtivas das luminárias, 
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a qualidade do conjunto óptico, o padrão de acabamento, o desempenho dos componentes 

eletrônicos e a compatibilidade do equipamento com os requisitos técnicos definidos no 

termo de referência ou no projeto básico. 

32. A ausência de qualquer mecanismo dessa natureza no edital amplia 

significativamente o risco de que sejam ofertados equipamentos que, embora formalmente 

descritos nas propostas, não correspondam efetivamente ao padrão técnico esperado pela 

Administração, circunstância que pode gerar controvérsias técnicas durante a execução 

contratual e comprometer a qualidade da solução implantada. 

33. A própria Lei nº 14.133/2021 prevê expressamente a adoção desse tipo de 

verificação técnica. Nos termos do art. 17, §3º, desde que previsto no edital, a Administração 

poderá realizar, na fase de julgamento, análise de conformidade da proposta mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade ou prova de conceito, com a finalidade 

de verificar a aderência do objeto ofertado às especificações estabelecidas no termo de 

referência ou no projeto básico. 

34. Em vista das especificidades da do objeto da presente contratação, revela-se 

imprescindível que se preveja, no Edital, o procedimento de apresentação de amostra ou 

realização de prova de conceito, como forma de garantir a efetiva conformidade técnica dos 

equipamentos a serem fornecidos. 

 

III.5  Das divergências internas entre documentos do Edital 

35. Por fim, a análise conjunta do edital e de seus anexos revela a existência de 

inconsistências importantes entre os documentos que compõem o instrumento 

convocatório, especialmente no que se refere às características técnicas das luminárias a 

serem fornecidas. 

36. Enquanto determinados documentos técnicos indicam faixas de potência para os 

equipamentos, sugerindo margens relativamente amplas de variação, a planilha orçamentária 

referencial adota valores específicos e determinados, incompatíveis com os intervalos 

anteriormente mencionados. Essa divergência gera incerteza quanto às características 

efetivamente exigidas pela Administração e dificulta a compreensão precisa do objeto 

licitado. 

37. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório exige que o edital apresente 

regras claras, coerentes e internamente compatíveis, de modo que todos os licitantes 
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compreendam exatamente as condições da contratação. A existência de divergências entre 

documentos que integram o edital viola esse princípio e compromete a transparência do 

procedimento licitatório. 

38. A jurisprudência dos Tribunais de Contas tem reiteradamente ressaltado que a 

definição precisa e consistente do objeto constitui requisito indispensável para assegurar a 

competitividade e a objetividade do julgamento das propostas. Inconsistências entre 

documentos técnicos do edital configuram falha na definição do objeto e podem 

comprometer a regularidade do certame. 

39. Diante disso, revela-se necessária a revisão do instrumento convocatório, de modo a 

eliminar as divergências existentes entre os documentos técnicos e assegurar a definição clara 

e uniforme das características das luminárias a serem fornecidas, garantindo que todos os 

licitantes formulem suas propostas com base em parâmetros técnicos inequívocos e 

homogêneos. 

 

IV. PEDIDOS 

40. Pelo exposto, conclui-se que os vícios verificados no Edital comprometem a 

legalidade do certame e impedem o regular prosseguimento da licitação, por configurarem 

evidente afronta à Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da legalidade, da isonomia, da 

competitividade e do julgamento objetivo.  

41. Assim, requer-se o acolhimento da presente Impugnação para que: 

(i) O Edital seja reformado de forma de modo a sanar os vícios apontados;  

(ii) Seja suspenso o prazo para entrega das propostas, a fim de possibilitar a correção 

do Edital, sob pena de nulidade do procedimento licitatório. 

42. Realizadas as alterações acima indicadas, seja o Edital republicado, escoimado dos 

vícios que o acometem, abrindo-se novo prazo para apresentação das propostas, na forma 

da lei, sob pena de se anulação do procedimento licitatório.  

43. Caso não seja acolhido o presente pedido de saneamento das irregularidades 

apontadas no instrumento convocatório, a Impugnante resguarda, desde já, o direito de 

submeter a matéria à apreciação dos competentes órgãos de controle. 

44. Requer-se, por fim, o regular recebimento da presente impugnação e o seu 

encaminhamento aos órgãos administrativos competentes para análise e decisão.  D
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45. E, tendo em vista o caráter indesviavelmente prejudicial da presente Impugnação e 

dos vícios apontados no Edital, requer-se seja a resposta à presente divulgada em prazo 

adequado, ou seja, ANTES da data designada para a entrega das propostas e abertura da 

sessão. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

_______________________________________________ 

COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA. 

Por: Marcelo Oliveira Anezini 

Diretor Comercial / Procurador 

RG: 25.056.120-7 SSP/SP 

CPF: 128.526.328-61 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: SZ5WZ-RQFW5-CJECJ-QYMTC

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Marcelo Oliveira Anezini (CPF 128.526.328-61)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/SZ5WZ-RQFW5-CJECJ-QYMTC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu CARLOS ROGERIO MOREIRA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o

nº 1SP122864, expedida em 04/10/2013, inscrito no CPF nº 91831849887, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 02/09/2025.

____________________________________________________________________

CARLOS ROGERIO MOREIRA

Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2531155380 de Alteração de Endereço, Alteração de
Capital e QSA, Alteração de Atividades/Objeto e Consolidação da Matriz da empresa COMMANDER
INFRAESTRUTURA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sandy Soares Pompilio.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/09/2025.

Sandy Soares Pompilio, CPF: 31261044878

 Página 1 de 103/09/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Sandy Soares Pompilio e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2531155380.

Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA de

NIRE 35234678975, protocolizado sob o número SPP2531155380 em 03/09/2025, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1291860253.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/09/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 01/09/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Documento sócio e contador.pdf

CARLOS ROGERIO
MOREIRA

91831849887 02/09/25 09:26 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

CARLOS ROGERIO
MOREIRA

91831849887 02/09/25 09:26 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Alteração assinada.pdf

CARLOS ROGERIO
MOREIRA

91831849887 02/09/25 09:26 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2531155380

Certifico o registro sob o nº 1.291.860/25-3 em 03/09/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº

SPP2531155380. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275621551. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35234678975

CNPJ 

37.401.988/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.176.523/25-9

DATA DO ARQUIVAMENTO 

04/06/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

05/06/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

19:18:40

CÓDIGO DE CONTROLE 

269495942

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 05/06/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu CARLOS ROGERIO MOREIRA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o

nº 1SP122864, expedida em 04/10/2013, inscrito no CPF nº 91831849887, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 30/05/2025.

____________________________________________________________________

CARLOS ROGERIO MOREIRA

Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Cintia Aparecida Nery.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/06/2025.

Cintia Aparecida Nery, CPF: 31622795857

 Página 1 de 104/06/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Cintia Aparecida Nery e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2530632944.

Certifico o registro sob o nº 1.176.523/25-9 em 04/06/2025 da empresa COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA, NIRE nº 35234678975, protocolado sob o nº SPP2530632944. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 05/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269495942. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO
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Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844
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1º Traslado do Livro nº 4153 - Fls 59/61 

 

PROCURAÇÃO QUE FAZ: COMMANDER INFRAESTRUTURA LTDA.  

 

SAIBAM quantos a presente procuração virem que, aos doze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e cinco (12/09/2025), em diligência, nesta Capital, na Avenida Vital 

Brasil nº 177, Sala 907, 9º andar, Butantã, CEP: 05503-001, onde a chamado vim e perante 

mim, Érica Ferreira dos Anjos, Escrevente Autorizada do 2º Tabelião de Notas da Comarca 

da Capital, São Paulo, compareceu como OUTORGANTE: COMMANDER 

INFRAESTRUTURA LTDA., com sede social situada em São Paulo - SP, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima nº 1811, Conjunto 115, Jardim Paulistano, CEP: 01452-001, inscrita no 

CNPJ nº 37.401.988/0001-00, com sua Última Alteração e Consolidação do contrato social 

datada de 26/08/2025, devidamente registrada sob nº 1291860253 na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP em sessão de 03/09/2025, e sua ficha cadastral completa da 

mesma Junta Comercial emitida nesta data, NIRE 35234678975, ficam arquivadas nestas 

notas, representada nos termos da cláusula sétima, parágrafo primeiro de seu contrato 

social, por suas Administradoras: LORENA ARANTES DE CARVALHO RODRIGUES, 

brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 57.348.473-SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob n° 060.514.339-02, residente e domiciliada em Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo, na Avenida das Américas, s/n, Aruã, quadra D23, Lote 08, CEP: 08771-

495; e ROSEMEIRE KEIKO FREITAS KANASHIRO ANEZINI, brasileira, casada, 

empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 672.293.62-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob n° 005.245.741-97, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Octavio de 

Moraes Lopes, nº 71, Jardim Sarah, CEP: 05382-070. A devidamente identificada por mim 

escrevente, através dos documentos acima mencionados e a mim apresentados no original, do 

que dou fé. Pela outorgante, na forma representada, me foi dito que por este público 

instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus PROCURADORES: 

GRUPO “A”1) MARCELO OLIVEIRA ANEZINI, brasileiro, casado, diretor comercial, 

portador da cédula de identidade RG nº 25.056.120-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 

128.526.328-61, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Edmundo Scannapieco nº 426, 

Caxingui, CEP: 05516-070; 2) DIEGO DO PRADO RODRIGUES, brasileiro, casado, 

diretor financeiro, portador da cédula de identidade RG n° 254136539-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob n° 314.988.168-43, residente e domiciliado em Mogi das Cruzes, Estado de São 

Paulo, na Avenida das Américas, s/n, Aruã, quadra D23, Lote 08, CEP: 08771-495; 

PROCURADORES: GRUPO “B” 1) LUMA XAVIER VERISSIMO brasileira, casada, 
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secretária, portadora da cédula de identidade RG nº 49.346.188-7-SSP-SP, inscrita no 

CPF/MF sob nº 416.781.308-42, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Elisio 

Teixeira Leite nº 7.448, Casa 12, Sitio Morro Grande, CEP: 02810-000; 2) LUIZ CLAUDIO 

ALMEIDA FERREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas /analista 

de licitações, portador da cédula de identidade RG nº 21.385.726-1/SSP-SP, inscrito no 

CPF/ME sob nº 221.861.458-80, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Franklin do 

Amaral nº 450, Apartamento 028, torre A, Vila Nova Cachoeirinha, CEP: 02479-000; 3) 

BRUNO SANDRIN CORDEIRO, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade RG nº 34.408.171-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 383.651.268-85, residente 

e domiciliado nesta Capital, na Rua Alcantarilla, nº 363, Apartamento 141, Vila Andrade, 

CEP: 05717-170; 4) SONI ENDLICH LEITE, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, 

portador da cédula de identidade RG nº 12.081.734-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MG sob nº 

107.040.667-85, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Professora Haidée Silva 

Martins nº 993, Jardim Campo Grande, CEP: 04693-030. PODERES: aos quais confere 

poderes especiais para, agirem ISOLADAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DA 

ORDEM DE NOMEAÇÃO, representá-la em todas as Repartições Públicas, Federais, 

Estaduais e Municipais, Autarquias, Sociedade de Economia Mista, inclusive Instituto de 

Administração Financeira e Assistência Social, Delegacias do Imposto de Renda, e Prefeituras 

Municipais, requerendo, alegando e assinando, declarações para habilitação e cadastro, 

proposta de preços para licitações, assinar contratos de execução de obras e/ou serviços, com 

as cláusulas e condições que ajustar, bem como suas alterações e aditamentos, medições, 

estabelecer preços, ofertar lances, formas de pagamento e condições, fazer depósitos, solicitar 

certidões de regularidade e registro, solicitar atestado de capacidade técnica; representá-la em 

processos de licitação, assinando todos os atos a elas relativos, recorrer, desistir do direito de 

recorrer, seguir recursos, solicitar cauções ou garantias bancárias para participação de 

licitações e assinatura de contratos, junto às instituições financeiras, assinar termo de 

compromisso de constituição de consórcio para participação em licitações, enfim, praticar 

todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom e cabal desempenho deste mandato, 

SENDO QUE APENAS O PROCURADOR DO GRUPO “A” PODERÁ 

SUBSTABELECER. A PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 01 (UM) 

ANO, A CONTAR DESTA DATA. A parte declara que não é Pessoa Exposta Politicamente 

- PEP, ou seja, não ocupa ou ocupou nos últimos cinco anos cargo, emprego ou função 

pública relevante, não sendo ainda familiares, representantes, estreitos colaboradores ou de 

relacionamento próximo de pessoas do gênero, nos termos da Resolução n. 40/2021 do COAF 

e do Provimento n. 161/2024 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Os nomes e dados dos 
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procuradores e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e 

conferidos pela OUTORGANTE, que por eles se responsabiliza. Todos os documentos de 

arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial ficam arquivados digitalmente, pelo 

prazo legal, neste 2º Tabelionato de Notas, sob o número de ordem do protocolo 

informatizado, nos termos do Provimento CNJ n. 149/2023. CONSULTA com resultado 

negativo à Central de Indisponibilidade de Bens conforme códigos HASH: COMMANDER 

INFRAESTRUTURA LTDA: 4mb46pbw5e. De como assim disseram, dou fé, pediram-me e 

eu lhes lavrei a presente procuração, a qual foi lida em voz alta, clara e aceita em todos os 

seus expressos termos, por achá-la em tudo conforme, outorgam e assinam na forma redigida. 

Eu, ERICA FERREIRA DOS ANJOS, escrevente, a escrevi. Eu Ingrid Bolonha Ferreira, 

Substituto do Tabelião, a subscrevi. (a.a) // LORENA ARANTES DE CARVALHO 

RODRIGUES, ROSEMEIRE KEIKO FREITAS KANASHIRO ANEZINI. Trasladada na 

data supra. O presente traslado foi confeccionado e assinado digitalmente por Giselle Olegário 

da Costa Pinto Anacleto, Substituta do Tabelião, sob a forma de DOCUMENTO 

ELETRÔNICO, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, 

nos termos da medida provisória nº 2200-2 de 24 de agosto de 2001, devendo, para sua 

validade, ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade.  
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